
Jurisprudência de mercado relevante 

Medicamentos para uso humano 

Dimensão produto: o Cade usualmente utiliza, como parâmetro para delimitação 
da dimensão produto do mercado relevante em operações envolvendo 
medicamentos, a Classificação Anatômica de Produtos Farmacêuticos 
(Anatomical Therapeutic Classification - “ATC”) desenvolvida e mantida pela 
Associação Europeia de Investigação de Mercado Farmacêutico (EphMRA) e 
utilizada como referência pela IQVIA para elaboração de painéis de amostragens 
dos mercados de medicamentos tanto no setor de varejo (abrangência de 98% do 
canal) quanto no hospitalar (abrangência de 85% do canal) em mais de 70 (setenta) 
países ao redor do mundo.  

No sistema de classificação ATC, os medicamentos são divididos em quatro níveis, 
considerando suas classes terapêuticas, ações propostas e propriedades 
farmacológicas.  

Os níveis usualmente adotados pelo Cade são o ATC3 (grupo farmacológico) e o 
ATC4 (grupo químico). Nesse contexto, medicamentos incluídos na mesma 
classificação, tanto ATC3 quanto ATC4, são usualmente considerados substitutos 
entre si, devido à similaridade no seu uso e na sua composição química. Em alguns 
casos pode ser necessária uma definição alternativa do mercado no âmbito do 
produto, levando em consideração a indicação terapêutica ou o princípio ativo 
(active pharmaceutical ingredient – "API"), sendo que cada API e indicação 
terapêutica pode constituir um mercado relevante distinto. Isso porque produtos 
de diferentes classes ATC4 podem concorrer com medicamentos de outras 
classes, ou produtos compreendidos dentro da mesma classe ATC4 podem ser 
utilizados para tratar condições médicas distintas. 

Dimensão geográfica: nacional 
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